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de Direito Constitucional.

O PRINCÍPIO DA IGUALDADE NO DIREITO TRIBUTÁRIO – INTELIGÊNCIA DA EXPRESSÃO “SITUAÇÃO EQUIVALENTE” - OS ASPECTOS SUBJETIVO E OBJETIVO DA INSONOMIA ESCULPIDOS NA CONSTITUIÇÃO – PARECER.

CONSULTA

A consulente, por intermédio de seu eminente advogado, Dr. Oswaldo Leite de Moraes Filho, formula-me a seguinte questão:

“A consulente tem estabelecimento industrial em Araxá, MG, onde extrai minério de pirocloro, submetendo-o processo industrial do qual resulta um ferro-liga denominado ferro-nióbio (NBM/SH 7202.93.0000). Vale ressaltar que a CBMM é a única extratora de minério de pirocloro e a única extratora de ferro-nióbio do Estado de Minas Gerais. O único outro produtor, no país, situa-se em Goiás. Até a entrada em vigor do Convênio ICM n. 66/88, ou seja, 16/12/88, o ferro-nióbio (assim como os demais ferros-ligas da posição 7202) era exportado como sendo um produto industrializado, com isenção do ICM e manutenção dos créditos relativos às matérias-primas utilizadas na sua industrialização.
Posteriormente, de conformidade com as disposições do item 137, do anexo IV, a que se refere o § 3º do art. 80 do Regulamento aprovado pelo Decr. 24.224, de 28/12/84, adaptado pelo Decr. n. 29.273 de 14/03/89, ao invés do recolhimento do ICMS na exportação dos ferro-ligas (com 0% de redução da base de cálculo conforme previsto no anexo ao Convênio ICM n. 7/89, de 27/02/89), foi oferecida a opção de estorno do crédito total ou recolhimento do percentual de 9,1% sobre os valores das exportações dos referidos produtos.
Com entrada em vigor do Decr. n. 32.198, de 04/12/90, que produziu efeitos a partir de 01/11/90, o percentual de 9,1% foi reduzido para 4,5% para todos os ferro-ligas, excetuado o ferro-nióbio, mantendo-se a possibilidade de estorno integral dos créditos respectivos.
Em seguida, iniciando-se a vigência, do Convênio ICMS n. 15/91, que veio disciplinar a tributação dos produtos semi-elaborados, com observância das determinações da lei complementar n. 65 de 15/04/91, foram incorporadas, através do Decr. n. 32.734, de 18/06/91, novas normas ao Regulamento do ICMS Mineiro (aprovado pelo Decr. n. 32.535 de 18/02/91), segundo as quais, de acordo com as autoridades fiscais estaduais mineiras, teria ficado revogada a possibilidade de se optar pelo estorno do crédito ou recolhimento do percentual, seja de 4,5% ou de 9,1%, passando a ser devido o ICMS pela alíquota de 13% na exportação de qualquer produto semi-elaborado, entre os quais o ferro-nióbio, sendo aplicáveis as reduções na base de cálculo do imposto, de acordo com os percentuais de redução constantes do anexo II do mencionado Regulamento.

Ocorre, entretanto, que o referido anexo II prevê a redução de 65,38% da base de cálculo em relação a todos os ferro-ligas, exceto do ferro-nióbio, que tem 0% de redução, o que aparentemente constitui um tratamento fiscal desigual e injustificado, que atinge, única e exclusivamente, a consulente, com possível ofensa ao princípio constitucional da isonomia fiscal.

Em face do exposto, submetemos o assunto à consideração de V.Sa. para que, caso entenda haver violação ao princípio da isonomia fiscal, elabore um parecer jurídico para dar suporte à referida tese”.

RESPOSTA

Em que pese ter o sistema plasmado na Constituição se transformado em sistema retrógrado, anacrônico e pouco técnico, por força da seção VI do Capítulo I do Título VI e da multiplicação de incidências sobre o mesmo fato imponível, representou sensível avanço no que diz respeito aos direitos e garantias do contribuinte ou do responsável, por força da incorporação de princípios gerais de direito ao específico campo de atuação das hipóteses de imposição sinalizadas pelo legislador supremo
.
Nas 6 seções, que compõem o capítulo dedicado ao sistema tributário - uma delas nitidamente voltada ao direito financeiro e não ao direito tributário -, mister se faz realçar a relevância representada pela segunda seção, cuja eloqüência do título dispensa comentários
.
Com efeito, está assim enunciada aquela parte do título VI:

“Das limitações ao poder de tributar”.
De lembrar-se que o constituinte dedicou a Seção I a delinear os 3 princípios gerais, a saber:

1) o princípio das espécies tributárias, que são cinco:

a) impostos (145 inciso I)

b) taxas (145 inciso II)

c) contribuição de melhoria (145 inciso III)

d) empréstimos compulsórios (148)

e) contribuições especiais (149);

2) O princípio da lei complementar estabilizadora do sistema (art. 146);
3) O princípio do respeito à capacidade contributiva, constitucionalmente, denominado de capacidade econômica (art. 145 § 1º)
.
Muito embora, tocado por influências “spielberguianas”, tenha o constituinte, em ataque de vocação para a ficção científica, cuidado, nos princípios gerais, do tratamento tributário aplicável aos territórios federais -- figura inexistente no direito brasileiro --, o certo é que a formulação conceitual é adequada, como adequada é a seqüência das disposições constitucionais ofertadas à garantia do pagador de tributos.

Com efeito, os artigos 150 a 152 são veiculadores de inúmeras garantias oferecidas ao contribuinte, algumas delas novas, como a do princípio da irretroatividade, que, a meu ver, por exigir a aplicação da lei vigente à época da ocorrência de todas as espécies de fatos geradores (completados, futuros ou pendentes), afastou a norma instável e preocupante do artigo 105 do CTN que, para os últimos, determinava a aplicação da lei eficaz, no tempo em que se completassem e não no de sua ocorrência
.

De rigor, neste capítulo, houve por bem o constituinte cuidar de 7 princípios essenciais à segurança do contribuinte, a que tenho acrescido um oitavo, deslocado do capítulo sobre sistema tributário para aquele de Finanças Públicas e Orçamentos (art. 165 § 2°). Constitui-se, pois, em avanço indiscutível a compensar um pouco a esdrúxula partilha tributária dos artigos 157 a 162, em que a União, ao ganhar novas atribuições, sem perder as antigas (Poder Judiciário maior, Poder Legislativo maior e Poder Executivo maior), foi desfalcada de substancial parcela de receitas, com o que, se não dominava o déficit público no passado, passou a gerar deficits fartamente inflacionários no presente, à falta de mecanismos adequados para neutralizar as despesas superiores às receitas
.

Tal distorção provocou, inclusive, a reorientação da política tributária, preferindo a União utilizar-se de tributos antiquados ou inconstitucionais (IOF, Finsocial, etc.), cuja arrecadação não está obrigada a repassar a Estados e Municípios, a outros em que a vocação arrecadatória é inequívoca, como IPI e I.R., em que o repasse subirá de 33% na E.C. n. 1/69 para 47% em 1993, pelo novo comando maior.

Por esta razão, o IOF criado, como nítido imposto regulatório do mercado financeiro e mobiliário, passou a ser de natureza arrecadatória e o Finsocial, que sobre ser inconstitucional, é cumulativo, tornou-se a imposição preferida pela União
.

Tais distorções - apenas delineadas para efeitos de apreensão do espírito que terminou por conformar o sistema tributário constitucional - serve para que se entenda os méritos e deméritos do texto maior. Particular ênfase deve ser ofertada a seção II, dedicada a conformar um complexo de princípios assecuratórios dos direitos de contribuintes, sendo, dentre os oito que enumerarei, o da isonomia aquele que será objeto de reflexão mais pormenorizada neste parecer.

O artigo 150 enuncia, nos itens I a VI, sete destes princípios, a saber: o princípio da legalidade, que, no direito tributário, é estrita, o princípio da igualdade sobre o qual tecerei minhas considerações adiante, o princípio da irretroatividade específica, o princípio da anterior idade relativa, o princípio da não confiscatoriedade, o princípio da não discriminação territorial e o princípio da imunidade objetiva e subjetiva, a que se acrescenta o princípio da anualidade absoluta exposta no artigo 165 § 2º da Constituição Federal
.

De todos estes princípios, interessa à consulente aquele denominado da igualdade e expresso, de forma inequívoca, no artigo 150 inciso II da lei suprema, assim redigido:

“Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
... II. instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos”.
O dispositivo merece algumas breves considerações preliminares.
A primeira delas diz respeito ao aspecto subjetivo. Todos os contribuintes, sem exceção, são abrangidos pela regra legal. O tratamento desigual é proibido, podendo, inclusive, o discurso ter-se encerrado no vocábulo “equivalente”. O tratamento desigual é interditado para todos os contribuintes que se encontrem em situação equivalente. Todos, todos, sem exceção. A continuação do discurso, em país onde a tradição de respeito aos direitos do contribuinte por parte das autoridades fosse maior, seria rigorosamente desnecessária
.

Houve por bem, todavia, o constituinte, em face da experiência brasileira de permanente desrespeito, por parte das autoridades, dos princípios constitucionais, colocar tal dispositivo entre aqueles que impõem uma limitação ao poder de tributar. Assim, após a clareza de um discurso vedatório de tratamento desigual, insiste que realmente tal tratamento está proibido, ao pleonasticamente reiterar:
“proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos”.
Quanto ao aspecto subjetivo, o vocábulo “contribuintes”, sem distinção - o que implica não ser excepcionado nenhum, pelo princípio de “ubi lex non distinguit, distinguere non debemus” - é alargado pela determinação de que nem a ocupação profissional, nem a função por eles exercidas pode servir de alicerce para um tratamento desigual.
Qualquer que seja a profissão, qualquer que seja a função, impõe o constituinte ao Poder Tributante a obrigação de tratar igualmente os contribuintes, pois o princípio da igualdade, após aquele da legalidade, surge, na ordem de enunciação, como o de maior relevância
.

Ora, pelo referido alicerce constitucional de direitos e garantias individuais, o primeiro aspecto, que é o subjetivo, não oferta campo para nenhuma transigência conveniente e afasta qualquer veleidade, pois que todos os contribuintes, sem exceção, merecem tratamento equivalente, sem distinção de profissão ou função
.

O segundo elemento a ser considerado, no presente parecer, diz respeito ao aspecto objetivo.

Se, de um lado, todos os contribuintes são assegurados contra tratamento desigual por parte do Estado, de outro lado, tal tratamento não é apenas vedado a situações rigorosamente iguais, mas também àquelas que, sem serem iguais, são equivalentes. A equivalência é uma igualdade mais ampla, a que se poderia chamar de equipolência.

Não é desconhecida a complexidade decorrente de se aplicar o princípio da igualdade. Já alertava Anatole France que, por ele, todos os franceses teriam o direito de morar embaixo de uma ponte, tanto os ricos, quanto os pobres. Ou, no dizer de outro eminente escritor francês, não é proibido que qualquer pessoa, milionária ou miserável, desde que pague o preço de entrada e se apresente com as roupas exigidas pelo cerimonial, freqüente o “ópera” de Paris
.

A desigualdade inerente a situações diversas, levou a filosofia grega, principalmente na fase de seus três maiores pensadores, a formular o princípio, que, em estreita simplificação, poderia ser assim enunciado: “a isonomia implica tratar desigualmente os desiguais”.

Influenciados por tal inteligência, muitos cientistas tributários viram no decadente princípio da progressividade (todos os países do mundo civilizado reduziram sensivelmente o peso da progressividade capaz de afastar investimentos e desestimular o trabalho, na década de 80), uma forma de tratar desigualmente os desiguais, tributando-se mais os que ganhassem mais. Embora sua decadência, semelhante ao socialismo no Leste Europeu, seja evidente no mundo civilizado, alguns resquícios ideológicos de seu perfil continuam povoando as cabeças de algumas autoridades e atrasando, no país, o retorno ao núcleo das oito nações ocidentais mais desenvolvidas
.

É que, em política tributária, perceberam os europeus, em pleno 2º choque do petróleo e volta ao protecionismo no comércio internacional após o "Tókio Round" de 1979, que a melhor forma de afastar investimentos e desestimular a vinda de capitais, é tributar excessivamente o lucro, a renda e o patrimônio. Assim, contra os ideólogos, mas a favor do interesse público, partiram da realidade comprovada de que o Estado é um mal distribuidor de rendas e que deve dedicar-se à sua vocação maior, que é administrar justiça, segurança, educação, saúde, previdência e assistência social, deixando à sociedade o direito de aplicar os seus recursos, que melhor sabe fazer do que os governos, reservando-se estes o direito apenas de reprimir o abuso de poder econômico. De monopolista ou concorrencial, passou a intervenção do Estado a ser, fundamentalmente, regulatória, com o que superaram, os países civilizados, a crise da década de 80. Em todas as nações civilizadas, o Estado diminuiu de tamanho e passou a caber dentro do PIB, até porque aprendeu a combater a inflação pela luta contra o déficit público e a expansão monetária, não pelo caminho fácil e inflacionário do aumento de receitas tributárias, mas pelo caminho inteligente da redução de despesas
.

Se a prática demonstrou que, em matéria tributária, a progressividade está em rota descendente, revelando que a pior das desigualdades é acreditar que os desiguais devam ser tratados desigualmente, com o que o Estado em vez de procurar elevar o nível dos menos favorecidos para nivelá-los aos mais favorecidos por cima, pretende retirar dos mais favorecidos sua condição de promotores do desenvolvimento, para nivelá-los por baixo, nem sempre incidiu, o constituinte, em erro de tal magnitude, ao ponto de, sobre o princípio da igualdade, ter vedado o princípio do tratamento desigual para afastar desigualdades.

Com exceção ao disposto no artigo 151 inciso I, assim redigido:

“É vedado à União:

I. instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que impligue distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do país”,

em que admitiu o constituinte, em tese, tratamento desigual para permitir o equilíbrio regional - e o dispositivo permite leitura em que o tratamento desigual não se fez necessário -, não é possível tratamento desisonômico para qualquer situação, visto que optou pelo termo “equivalente”
.

“Equivalente” é um vocábulo de densidade ôntica mais abrangente do que “igual”. A igualdade exige absoluta consonância em todas as partes, o que não é da estrutura do princípio da equivalência. Situações iguais na equipolência, mas diferentes na forma, não podem ser tratadas diversamente. A equivalência estende à similitude de situações a necessidade de tratamento igual pela política impositiva, afastando a tese de que os desiguais devem ser tratados, necessariamente, de forma desigual. Os desiguais, em situação de aproximação, devem ser tratados, pelo princípio da equivalência, de forma igual em matéria tributária, visto que a igualdade absoluta, na equivalência não existe, mas apenas a igualdade na equiparação de elementos (peso, valor etc.)
.
Qual foi a razão para tal elasticidade ofertada pelo constituinte, para proteção dos contribuintes, vedando ao Poder Tributante adoção de técnica diversa?
A tradição brasileira de pouco respeito aos direitos dos cidadãos em matéria tributária - o Presidente Collor acaba de pedir ao Congresso a redução dos direitos dos contribuintes para fazer uma reforma tributária, que tem na essência o princípio de “maiores tributos, menores direitos” -, certamente levou o constituinte a amarrar os poder es tributantes (3 sobre o mesmo “pagador de tributos”) aos grilhões seguros do princípio da igualdade, evitando simultaneamente:
a) que, a título de tratamento desigual dos desiguais, se multiplicassem as hipóteses de situações diversas para neutralização do princípio da igualdade;
b) servisse a redução legislativa do princípio da igualdade como forma de tratamento aplicável às perseguições fiscais em relação a setores, que estivessem em conflito com os governos
.

Entendo ter sido esta a razão fundamental que levou o constituinte, em relação ao princípio da igualdade, seja em seu aspecto subjetivo, seja naquele objetivo, a proteger todos os contribuintes contra o tratamento desigual, exigindo que este tratamento deva ser igual não apenas para situações iguais, mas para situações equiparadas, equivalentes, com núcleo comum de identidade
.
Compreende-se assim porque o discurso do inciso II é concluído com a afirmação de que a situação equivalente será detectada independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos dos contribuintes.
Em outras palavras, quaisquer que sejam os contribuintes, quaisquer que sejam os fatos imponíveis, o tratamento isonômico se impõe, vedada qualquer forma de atuação discriminatória
.

Tais considerações permitem examinar, de forma agora perfunctória, a questão formulada pelo eminente advogado.
A singela leitura da tabela apresentada demonstra que todos os ferro-ligas foram beneficiados por uma isenção parcial que não beneficiou o ferro-liga-nióbio, sem qualquer explicação de monta.
Todos os produtos de ferro-ligas passaram a ter tratamento fiscal mais benéfico do que o único produtor de ferro-liga-nióbio, em clara, inequívoca e manifesta violação do princípio da igualdade
.
O exame mais particularizado da matéria demonstra, a saciedade, que, mesmo que o legislador, em vez do vocábulo “equivalente”, tivesse se utilizado do vocábulo “igual”, nem por isto o tratamento desigual se justificaria, posto que haveria tratamento desigual tributário para os produtores de ferro-liga. Tanto a consulente não beneficiada, como os demais produtores, são produtores de ferro-liga, com o que deveriam ficar sujeitos a idêntica disciplina jurídica, se o princípio fosse o estrito princípio da igualdade simples e não o amplo princípio da equivalência.

Se valesse apenas o estrito princípio da igualdade, o inciso II do artigo 150 seria rigorosamente inútil por reproduzir o artigo 5º “caput” da Constituição Federal, assim redigido:

“Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: ...” (o grifo é meu).

Ocorre que aquele princípio seria insuficiente para proteger a totalidade das hipóteses de tratamento igual desejado pelo constituinte, com o que, se no princípio da legalidade (art. 150 inciso I), tornou estrito o que era flexível no artigo 5º, para o princípio da igualdade tornou flexível o que era estrito no artigo 5º, dando-lhe espectro muito mais abrangente. Transformou o princípio da igualdade no princípio da equivalência
.

Ora se já pelo princípio da igualdade estava a consulente genericamente protegida, por ser fabricante de ferro-ligas como os demais produtores beneficiados, à evidência, pelo princípio da equivalência, sua situação passou a ser inequivocamente mais assegurada, posto que não necessita fabricar produtos rigorosamente iguais aos demais produtores, mas apenas equipolentes. A forma poder ser diversa, desde que a natureza seja a mesma.

Ora, se os produtores beneficiados e a consulente são, no gênero, produtores de ferro-ligas, isto é, produtores iguais em sua natureza, na espécie são produtores de produtos equivalentes, posto que a consulente fabrica ferro-ligas niõbio e os demais produtores fabricam ferro-ligas de outra denominação
.

Ora, exatamente para evitar que pudesse o legislador ordinário, pressionado por múltiplas necessidades de caixa, ceder à tentação de tributar o contribuinte de mais fácil controle – e é mais fácil controlar um contribuinte do que muitos - ou de múltiplas situações, em que os aspectos periféricos poderiam ser equivalentes, mas não rigorosamente iguais, é que o inciso II, com notável clareza, explicitou comando vedatório à ação impositiva do Estado, não lhe permitindo tratar desigualmente os contribuintes ou beneficiar um em detrimento de outros
.
Por todo o exposto, percebe-se claramente revestirem os diplomas que trataram desigualmente a consulente de notória inconstitucionalidade, não podendo prevalecer. Tenho eu mesmo a sensação gue a própria delegação de competência legislativa na produção da lista, matéria sobre a qual não me debruçarei, todavia, por refugir ao âmbito do parecer, é inconstitucional.

Respondo, pois, à única questão no sentido de serem os diplomas mencionados de notória inconstitucionalidade, devendo a consulente, na produção de ferro-nióbio, gozar dos mesmos benefícios de que gozam os demais produtores de ferro-ligas
.

S.M.J

São Paulo, 30 de agosto de 1991.
� Escrevi: "O artigo 150, que se aplica à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, faz, de início, menção a outras garantias asseguradas ao contribuinte, quase todas elas postadas no artigo 5º, como a da inviolabilidade de correspondência, de domicílio, do direito à propriedade, à plena defesa perante o Poder Judiciário, etc.


O "caput" do artigo, por outro lado, suscita problema de interesse, qual seja, o de saber se seria ou não possível o alargamento das garantias asseguradas pelo Estado em face das discriminadas na Constituição.


O Supremo Tribunal Federal, no passado, entendeu que o princípio da anualidade não poderia ser introduzido pela Constituição Estadual, à luz daquele da anterioridade esculpido na Constituição anterior.


Na defesa de tese de Hugo de Brito Machado para professor titular de direito tributário da Faculdade de Direito da Universidade Federal do Ceará, todos os cinco examinadores questionaram-no sobre a possibilidade ou não de a norma infra-constitucional distender o leque de garantias do contribuinte, todos eles se posicionando pela possibilidade, à luz de uma Constituição não imposta, não surgida de um regime governamental de exceção. A Constituição conformada pela sociedade, de resto, a verdadeira detentora das garantias e dos princípios constitucionais, é sempre destinada à comunidade a quem os governos devem servir e não aos governantes, que se julgam os beneficiários do esforço da comunidade.


Com efeito, parece-me que o Poder Judiciário ao reexaminar a questão, em face da nova ordem constitucional, poderá reformular sua postura anterior, permitindo que o legislador infra-supremo alargue o espectro de direitos e garantias dos contribuintes.


Aliás, toda a extrafiscalidade se alicerça em benefícios outorgados a segmentos da sociedade, numa abertura do poder tributante, que podendo tributar, deixa de fazê-lo no interesse da comunidade, único motivo a justificar as isenções e as não incidências.


O certo é que, entendo eu, garantias e direitos expostos no artigo 150 e em outros dispositivos da lei suprema estão alargados pelo CTN, no que diz respeito a princípios como são os da "benigna amplianda", da retroatividade premial, da integração analógica a favor do sujeito passivo, do "in dúbio pro reo".


Parece-me, pois, que não só a Constituição assegura garantias e direitos ao contribuinte, estes imutáveis, enquanto não modificada a ordem constitucional, como outras garantias e direitos podem ser introduzidos, inclusive nas ordens constitucionais inferiores, a que não é lícito retirar direitos supremos, mas a que é lícito acrescentar elenco maior de proteção. 


O discurso inicial do artigo 150 cuida, pois, exclusivamente, de parcela importante de garantias, mas não de todas elas. Até porque na busca da proteção jurídica a Constituição deve voltar-se sempre à proteção da sociedade contra o excesso de poder do Estado" (Comentários à Constituição do Brasil, 6º volume, tomo I, 990, p. 141/142/143).


� Sacha Calmon Navarro Coelho ensina: "De observar que esta questão da repartição de receitas fiscais ou, noutro giro, das participações das pessoas políticas no produto da arrecadação das outras, não tem absolutamente nenhum nexo com o Direito Tributário. Em verdade são relações intergovernamentais, que de modo algum dizem respeito aos contribuintes. A inclusão da seção ou por outro lado do assunto por ela versado no Capítulo do Sistema Tributário, constitui evidente equívoco. Deveria ser aberto um capítulo para o Sistema Federal de Transferências Fiscais, de modo a dar melhor sistematização ao texto constitucional ou então encartar o tema no Capítulo II do Título VI, que cuida das Finanças Públicas. Certo é que por comodismo ou falta de senso sistemático, deixou-se o Constituinte levar pela tradição a técnica e repetiu o erro já existente na Carta outorgada de 1967" (Comentários à Constituição de 1988 - Sistema Tributário, Forense, 1990, p. 410).


� A matéria foi longamente debatida no XIV Simpósio Nacional de Direito Tributário do CEEU, tendo o Caderno n. 14 de Pesquisas Tributárias (editado pelo CEEU/Resenha Tributária em 1989) intitulado "Capacidade Contributiva" hospedado estudos de Agostinho Toffoli Tavolaro, Angela Maria da Motta Pacheco, Cecília Maria Marcondes Hamati, Edvaldo Pereira de Brito, Fábio Leopoldo de Oliveira, Gilberto de Ulhôa Canto, Gustavo Miguez de Mello, Hugo de Brito Machado, Ives Gandra da Silva Martins, João Caio Goulart Penteado, José Eduardo Soares de Melo, Marçal Justen Filho, Ricardo Mariz de Oliveira, Wagner Balera, Waldir Silveira Mello e Ylves José de Miranda Guimarães.


� O artigo 147 da Constituição Federal tem a seguinte dicção: "Competem à União, em Território Federal, os impostos estaduais e, se o território não for dividido em municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao Distrito Federal cabem os impostos municipais".


� Escrevi: "O inc. III, a, faz menção à irretroatividade impositiva. O direito anterior não era tão claro.


O nosso antigo anteprojeto (IASP-ABDF) era melhor e melhor protegia o contribuinte, como ocorria, também, com o da Subcomissão de Tributos. De qualquer forma, o texto aprovado é superior, no que concerne à irretroatividade, se tomada por referência a Constituição anterior.


O problema, todavia, remanesce no tocante a alguns tributos, principalmente os diretos, como são os impostos sobre patrimônio e sobre a renda. Para os que entendem que o imposto de renda incide sobre cada aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica, no que toda a teoria das fontes e das bases correntes se justifica -inclusive a legislação que criara os popularmente denominados "carnês-leão" e "tri-leão"- a evidência, todos os fatos geradores anteriores a qualquer lei não podem ser atingidos.


À luz dessa linha de raciocínio, a própria contribuição social criada pela Lei n° 7.689/88 é inconstitucional. O fato gerador do lucro de uma empresa não ocorre em um único momento, mas é formado no curso de uma série de aquisições de disponibilidades com o que, efetivamente, tal lucro não poderá ser atingido em relação a todas as entradas e saídas anteriores à lei que o houver instituído.


O que se apura no fim do ano é apenas o lucro líquido que foi composto com uma série de aquisições de disponibilidades econômicas e jurídicas. Os fatos geradores são todos anteriores. A apuração da base de cálculo é que se dá posteriormente, isto é, ao final do exercício. Como o texto constitucional faz menção a fato gerador e não a base de cálculo, a evidencia, tal interpretação parece-me a mais correta e adequada. Em outras palavras, a base de cálculo pode ser apurada posteriormente ao fato gerador do tributo, mas se o fato gerador for anterior, à evidência, a lei que aumentar ou instituir o tributo não poderá ser aplicada àqueles fatos. O art. 105 do CTN, que cuida dos fatos geradores pendentes, foi revogado pela nova ordem constitucional" (Sistema Tributário na Constituição de 1988, 3ª ed., Saraiva, 1991, p. 137 a 140).


� O artigo 165 § 2º tem o seguinte discurso: "A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento" (grifos meus).


� O Plenário do XV Simpósio Nacional de Direito Tributário à questão sobre a constitucionalidade do Finsocial: "O Finsocial, cujo perfil o Supremo Tribunal Federal configurou como imposto inominado, criado pela competência residual da União, poderia ser instituído à luz do disposto no artigo 154 inciso I da Constituição Federal? O artigo 56 das Disposições Transitórias cuida de um tributo em extinção ou de um tributo presente, cujos aumentos podem continuar a ser realizados sem que o sistema tributário seja violado?" concluiu: "O artigo 56 das Ds. Ts. da Constituição Federal cuida de um tributo em extinção cujos aumentos não poderiam continuar a ser realizados sem violação à Constituição. O FINSOCIAL no perfil configurado pelo STF não poderia ser criado à luz do art. 154, I, da CF por ser cumulativo e por ter sua receita vinculada a certas despesas, o que é vedado pelo art. 167, IV da CF" (Caderno n. 16 de Pesquisas Tributárias, no prelo).


� O artigo 150 incisos I, III, IV, V e VI têm a seguinte dicção: "Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:


I. exigir ou aumentar tributo sem que lei o estabeleça; ... III. cobrar tributos: a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado; b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou; IV, utilizar tributo com efeito de confisco; V. estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público; VI. instituir impostos sobre: a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; b) templos de qualquer culto; c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão".


� Manoel Gonçalves Ferreira Filho ensina: "Igualdade perante a lei. O princípio de isonomia que a Constituição faz o primeiro desdobramento nos direitos fundamentais é de alta significação política, particularmente numa democracia. Os gregos, aliás, consideravam a igualdade perante a lei um dos elementos essenciais e caracterizadores do governo democrático. Por outro lado, a reivindicação de igualdade foi, no século XVIII europeu, uma das forças que mais influíram na revolução política e social que iria coroá-lo. As monarquias tradicionais, com efeito, eram socialmente baseadas numa divisão de classes juridicamente definida, da qual resultava a desigualdade de direitos e obrigações. Tal desigualdade era, na França pré-revolucionária, mal suportada especialmente pela burguesia que não mais aceitava os privilégios da nobreza e do clero, segundo nitidamente revelam os cahiers de doléances preparados para os Estados Gerais de 1789.


Ao lado da liberté e precedendo a fraternité, colocou a Revolução a égalité.


A igualdade, porém, que as Declarações do século XVIII e as subsequentes, inclusive a que se comenta, reconheceram é a igualdade perante a lei. A igualdade de direitos, mais precisamente, a igualdade dos direitos fundamentais e da capacidade jurídica, e não a igualdade e condição. Na verdade, o reconhecimento da igualdade jurídica postula que as desigualdades de fato decorram, exclusivamente, da diferença das aptidões pessoais, e não do sexo, da raça, do credo religioso ou das convicções políticas. Nem tolera que o trabalho, conforme o seu objeto, seja desigualmente considerado pelo direito" (Comentários à Constituição Brasileira de 1988, volume 1, ed. Saraiva, 1990, p. 26/27).


� Roque Antônio Carrazza escreve: "De fato, o princípio republicano exige que os contribuintes (pessoas físicas e jurídicas) recebam tratamento isonômico.


A lei tributária deve ser igual para todos e a todos deve ser aplicada com igualdade. Melhor expondo, quem está na mesma situação jurídica deve receber o mesmo tratamento tributário. Será inconstitucional --por burla ao princípio republicano e ao da isonomia-- a lei tributária que selecione pessoas, para submetê-las a regras peculiares, que não alcançam outras, ocupantes de idênticas posições jurídicas.


O tributo, ainda que instituído por meio de lei, editada pela pessoa política competente, não pode atingir apenas um ou alguns contribuintes, deixando a salvo outros que, comprovadamente, se achem nas mesmas condições" (Curso de Direito Constitucional Tributário, 3ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, 1991, p. 53).


� Celso Bastos sobre o princípio da igualdade escreve: "Desde logo, a leitura da atual redação do artigo sob comentário, em confronto com a redação do direito imediatamente anterior aponta para o sintetismo da sua redação.


O artigo ganhou em brevidade. E com isso ganhou também em qualidade técnica.


De fato, a referência que se fazia no direito anterior aos critérios expressamente vedados tinha uma função praticamente nula. Visto que nem a doutrina nem a jurisprudência jamais, consideraram aqueles discrimens como taxativos. Era evidente que discriminações com outros fundamentos também poderiam ser inconstitucionais.


De outra parte, mesmo aqueles elementos diferenciadores, em determinadas circunstâncias, eram acertados e tolerados.


Desta forma, a atual redação, ao não especificar quais os critérios vedados, deixa certo que o caráter inconstitucional da dicriminação não repousa tão-somente no critério escolhido, mas na falta de correlação lógica entre aquele critério e uma finalidade ou valor estampado, quer expressa ou implicitamente no ordenamento jurídico, quer ainda na consciência coletiva.


A expressão atual "sem distinção de qualquer natureza" é meramente reforçativa da parte inicial do artigo" (Comentários à Constituição do Brasil, 2º volume, ed. Saraiva,1989, p. 12).


� No Novo Dicionário Brasileiro Melhoramentos Ilustrado, vol. II, 7ª. ed., 1971, lê-se: "equivalente ou que equivalente, adj. (I. a equivalente). 1. Que tem valor ou preço igual. 2. Geom. Diz-se de superfícies e sólidos, respectivamente de áreas e volumes iguais, e diferentes na forma. S.m. e f. 1. Aquilo que tem valor ou preço igual. 2. Geom. Superfície de área igual à de outra ou sólida de volume igual ao do outro" (grifos meus) (p. 792).


� Gilberto de Ulhôa Canto ensina: "Desejo aproveitar a oportunidade para dizer que o dispositivo é infeliz, porque consagra o princípio da progressividade do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, numa época em que a validade do mesmo tem sido objeto de questionamento em vários países do mundo. Na Comunidade Econômica Européia e noutras partes do mundo sustenta-se que a progressividade satisfaz objetivos ideológicos anti-capitalistas mas não atende aos reclamos do desenvolvimento, carreando para o setor público recursos mais elevados colhidos no setor privado com desfalque das potencialidades deste, muito melhores do que as do Estado, como empresário. Não quero considerar o mérito das opiniões em ambos os sentidos, mas o simples fato da existência da controvérsia parece contraindicar uma tomada de posição em termos de norma constitucional. Nota-se uma tendência clara no sentido da redução das alíquotas do imposto de renda, nos Estados Unidos, no Canadá e na Europa, justamente para possibilitar maior intercâmbio financeiro internacional, de sorte que a constituição estratificou no seu bojo um princípio cuja adoção deve ser deixada aos artífices da política fiscal, e optou pela posição que se divorcia daquela que os países desenvolvidos estão assumindo, e na qual têm sido seguidos pelos países em desenvolvimento" (Caderno de Pesquisas Tributárias, volume 14, ed. CEEU/Res. Trib., 1989, p.24/25).


� Escrevi; "Brazilian inflation is not spurred by demand, costs or imports; it is not inert or the result of social well-being, although at times it may have taken on any one of these guises. Rather, Brazilian inflation is fundamentally official. The State spends more than it should and its public debt necessarily generates a swelling monetary base and money supply, brought on by unrestrained issuing of money. The outcome is that the country's thwarted tax and monetary policy becomes an ongoing fueling agent of the inflationary process. 


COMBATTING INFLATION


Two basic positions have been advanced as to how the public debt should be dealt with, i.e. eliminating it by reducing expenses or eliminating it by increasing revenues.


Despite the fact most economists in Brazil endorse the most appropriate solution, i.e. reducing expenses, primarily in the area "of costs, all administrations have adopted formulas which attempt to combat the public debt by increasing revenues, particularly taxes. 


Those who defend the idea off increasing revenues to cover the deficit (because this is easier than reducing expenses and slowing down the administrative machine) and argue that such an approach is not inflationary and does not hinder development, are forgetting something. In their view, since money ends by circulating and replenishing government coffers, the State does not need to issue more money. They forget that inasmuch as an increase in revenues requires a further levying of taxes, it necessarily and immediately brings about a general increase in the private cost of goods and services because these prices are necessarily passed on to the consumer. The circulation of money, however, does not represent development because the way the money is used can be more or less productive depending on how well or poorly it is invested. In other words, there are productive and non-productive ways of spending money; an examination of global economic policy demonstrates that the more the size and expenses of the State are reduced, the more space the private sector has to act creatively and efficiently, particularly when the private sector is encouraged by non-punitive tax policies an stable monetary policies.


Unfortunately, Brazil has chosen to fight the public debt by increasing revenues, thus creating a climate of unrest and insecurity for investments. This, in turn, has created an unstable monetary policy which cannot ensure protection for mid and long-term financial investments. The federal government will not reduce its expenses (although is publicly recognizes the immense waste in official expenditures), or reduce the size of its administrative machine and the number of its public employees. Consequently, the more inflation is tackled incorrectly by increasing revenues, the more inflation increases, creating an unstable savings and investments climate. This climate devastates development and this is clearly the wrong formula to combat inflation" (Inflation and Taxation, estudo publicado no Bulletin 1989/8-9, vol. 43, do International Bureau of Fiscal Documentation, Amsterdam, p. 403/404.


� Manoel Gonçalves Ferreira Filho, em relação ao texto anterior, questionava sua constitucionalidade, à luz de um discurso mais curto: "Tributação uniforme. A preservação da unidade, nacional recomenda que a União não distinga entre os que habitam o território brasileiro, em razão do Estado ou do Município a que se vinculam. Do contrário, a diferença de tratamento, ao privilegiar alguns em detrimento de outros, gerará forçosamente a discórdia e as dissidências que animarão propósitos secessionistas. 


Preceito anterior (vide, supra, art. 9º) já proíbe que se estabeleçam preferências em favor deste ou daquele Estado ou Município, ou do Distrito Federal, bem como distinções entre brasileiros. O dispositivo em tela procede do mesmo princípio. Na verdade, aplica-o à tributação federal. Os tributos federais hão de ser uniformes em todo o território nacional. Isto significa que todo tributo instituído pela União deverá ter por âmbito de incidência a totalidade do território nacional, sem acepção de regiões ou locais, sem acepção de pessoas. Mais ainda, exige que tenha a mesma base de cálculo em todo o território brasileiro.


Distinções e Preferências. O texto vigente não se contenta em estabelecer a uniformidade tributária. Procura ser mais explícito ainda. Assim, veda expressamente à União instituir tributo que "implique distinção ou preferência em relação a qualquer Estado ou Município, em prejuízo de outro".


Essa redação já vem da E.C. nº 18, de 1965. A Constituição de 1967 a repetiu, mantendo-as a Emenda nº 1. O princípio, porém, se encontra consagrado desde 1891, quando o adotou o art. 8º da Primeira Constituição Republicana, embora com referência a portos, apenas. 


Questão interessante a examinar é a da compatibilidade do sistema de incentivos fiscais, hoje adotado na política tributária federal, com a proibição aqui estudada.


Com efeito, essa política, embora estabeleça tributos uniformes para todo o território nacional, favorece o investimento em determinadas áreas, como o Nordeste ou a Amazônia, ao permitir que se deduzam do montante a pagar, ou do total que servirá de base para o cálculo do tributo a pagar, a importância aplicada em empreendimentos nessas áreas. Desse modo, o contribuinte é posto diante de uma opção: ou pagar determinado montante, ou pagar menos, aplicando, pelo menos, a diferença em determinados Estados.


Não há dúvida que a solução é excelente para propiciar o desenvolvimento de regiões muito atrasadas em relação às demais. Não há dúvida, outrossim, que esse sistema cria preferências em favor de alguns Estados, prejudicando outros. Sua constitucionalidade, pois, é discutível" ("Comentários à Constituição Brasileira", 5ª ed., p. 157/158). 


� O princípio da equivalência patrimonial do imposto sobre a renda, expresso no artigo 258 do RIR assim redigido: "Serão avaliados pelo valor de patrimônio líquido os investimentos relevantes da pessoa jurídica (Lei nº 6.404/76, art. 248, e Decreto-lei nº 1.598/77, art. 67, XI):


I - em sociedades controladas; e


II - em sociedades coligadas sobre cuja administração tenha influência, ou de que participe com 20%, (vinte por cento) ou mais do capital, social", dá bem o sentido. Os valores se equivalem, embora diversos os bens.


� Antônio Castagno sobre o princípio da igualdade escreve: "En el mismo sentido, el doctor Linares Quintana sostiene que "la igualdad es la segunda columna - la liberdad es la primera y el imperio de la ley la tercera - que sostiene el edificio de gobierno constitucional y, por otra parte, no es sino una consecuencia necesaria de la liberdad. El la noble igualdad de que habla nuestro himno. Es la médula espinal, pues, de un Estado de Derecho.


Y así como los hombres han de ser iguales ante la ley, la justiça, los impuestos y cargas públicas, también han de ser iguales los pueblos, formando un conjunto de entidades consideradas con iguales derechos e iguales posibilidades de progreso. Que no existan individuos sometidos a otros es de la esencia de la democracia; que no haya pueblos inferiores es la esencia de la paz y la convivencia" ("Enciclopédia Jurídica Omeba", Ed.Ancalo SA, Buenos Aires, 1974, pgs. 915/916).


� Interessante a orientação da justiça argentina sobre o mesmo princípio, que não difere daquela exposta nestes comentários: "Alfredo R. Iglesias c. Província de Buenos Aires - Inconstitucionalidad de la ley de impuestos a la producción - 10 de noviembre de 1906 - Fallos, t. 105, pág.273.


La igualdad requerida por el art. 16 de la Constitución Nacional no es violada cuando, en condiciones análogas, se imponen gravámenes idénticos a los contribuyentes, como lo ha demostrado este tribunal en varios de sus fallos. 


Las circunstancias de que el impuesto gravita sobre propietarios u ocupantes, según los casos, y de que pueda no haber productos a ser inferiores a los que normalmente es susceptible de dar la propriedad raíz, no afectan la igualdad constitucional, porque la ley grava al locatario u ocupante en reemplazo del propietario y por ejercicio de actos comprendidos en el derecho de propiedad; y porque la contribución se establece de antemano, con uniformidad, sobre la base de rendimientos posibles del capital que representa la tierra, al igual de lo que ocorre con otros impuestos, por comercios o industrias o profesiones, que pueden no dar los beneficios ordinarios, por actos, dependientes o independientes de la voluntad o acción de los comerciantes industriales o profesionales. 


La misma doctrina es sustentada en el caso "Manuel A. Ocampo y otros. Provincia de Buenos Aires", en fallo de la misma fecha" ("Enciclopédia Jurídica Omeba", Ed. Ancalo/Buenos Aires, 1974, pg.917).


� José Cretella ensina: "Embora, por um lado, todos os indivíduos se encontrem desnivelados, quando comparados com a Administração, cercada de uma série de privilégios e prerrogativas, que a favorecem de maneira especial nas relações jurídico-administrativas, por outro lado o cidadão se acha em absoluto pé de igualdade diante de outros cidadãos, quando exige alguma prestação do Estado.


Preenchendo a série de requisitos prescritos, o cidadão investe-se no direito subjetivo público de exigir, tanto quanto qualquer outro cidadão, o que as leis e os regulamentos oferecem ao público administrado, segundo o que preceitua o princípio ou regra de igualdade, de geral aplicação no âmbito dos serviços públicos. Trata-se da aplicação, no setor do serviço público, dos princípios gerais estabelecidos, na França, pela Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, promulgada pela Assembléia Nacional, em 3 de setembro de 1791" (Comentários a Constituição 1988, vol. I, Ed. Forense Univer. , 1989, p. 184).


� Pinto Ferreira ensina: "O princípio da igualdade é norma constitucional básica, chamada também de princípio de isonomia, consistindo na igualdade jurídico-formal de todos diante da lei. O seu objetivo é extinguir privilégios (RDA, 55:144).


Tal princípio deve ser apreciado como uma dupla perspectiva: igualdade na lei e igualdade perante a lei, esta pressupondo a lei elaborada. 


O direito grego possuía dois princípios: o da isonomia (igualdade perante a lei) e o da eunomia (o de respeito à lei), como conceitos compatíveis e que se opunham à tirania.


A síntese do texto constitucional abrange qualquer diferença de tratamento advinda do Legislativo, do Executivo e do Judiciário por motivo de raça, nascimento, classe social, riqueza, sexo, etc. O princípio da igualdade aplica-se às pessoas naturais, tutelando ainda as pessoas jurídicas, exceto disposição constitucional expressa" (Comentários à Constituição Brasileira, 1º volume, ed. Saraiva, 1989, p. 62).


� Escrevi: "Com efeito, em direito tributário, só é possível estudar o princípio da legalidade, através da compreensão de que a reserva da lei formal é insuficiente para a sua caracterização. O princípio da reserva da lei formal permitiria uma certa discricionariedade, impossível de admitir-se, seja no direito penal, seja no direito tributário. 


Como bem acentua Sainz de Bujanda (Hacienda y derecho, Madrid, 1963, vol, 3, p. 166), a reserva da lei no direito tributário não pode ser apenas formal, mas deve ser absoluta, devendo a lei conter não só o fundamento, as bases do comportamento da administração, mas -- e principalmente-- o próprio critério da decisão no caso concreto.


À exigência da lex scripta, peculiar à reserva formal da lei, acresce-se o da lex stricta, próprio da reserva absoluta. É Alberto Xavier quem esclarece a proibição da discricionariedade e da analogia, ao dizer (ob. cit., p.39): "E daí que as normas que instituem sejam verdadeiras normas de decisão material (Sachentscheidungsnormen), na terminologia de Werner Flume, porque, ao contrário do que sucede nas normas de ação (Handlungsnormen), não se limitam a autorizar o órgão de aplicação do direito a exercer, mais ou menos livremente, um poder, antes lhe impõem o critério da decisão concreta, predeterminando o conteúdo do seu comportamento (os grifos são nossos).


Yonne Dolácio de Oliveira, em obra por nós coordenada (Legislação Tributária, tipo legal, tributário, in Comentários ao CTN, Bushatsky, 1974, v.2, p. 138), alude ao princípio da estrita legalidade para albergar a reserva absoluta da lei, no que encontra respaldo nas obras de Hamilton Dias de Souza (Direito Tributário, Bushatsky, 1973, v.2) e Gerd W. Rothmann (O princípio da legalidade tributária, in Direito Tributário, 5ª Coletânea, coord. por Ruy Barbosa Nogueira, Bushatsku, 1973, p. 154). O certo é que o princípio da legalidade, através da reserva absoluta de lei, em direito tributário, permite a segurança jurídica necessária, sempre que seu corolário conseqüente seja o princípio da tipicidade, que determina a fixação da medida da obrigação tributária e os fatores dessa medida, a saber: a quantificação exata da alíquota, da base de cálculo, ou da penalidade. 


É evidente, para concluir, que a decorrência lógica da aplicação do princípio da tipicidade é que, pelo princípio da seleção, a norma tributária elege o tipo de tributo ou da penalidade; pelo princípio do numerus clausus veda a utilização da analogia; pelo princípio do exclusivismo torna aquela situação fática distinta de qualquer outra, por mais próxima que seja; e finalmente, pelo princípio da determinação conceitua de forma precisa e objetiva o fato imponível, com proibição absoluta às normas elásticas" (Resenha Tributária, 154:779-82, Secção 2.1, 1980)" (Curso de Direito Tributário, ed. Saraiva, 1982, p. 57/58).


� José Afonso da Silva esclarece: "No direito estrangeiro, faz-se distinção entre o princípio da igualdade perante a lei e o da igualdade na lei. Aquele corresponde à obrigação de aplicar as normas jurídicas gerais aos casos concretos, na conformidade com o que elas estabelecem, mesmo se delas resultar uma discriminação, o que caracteriza a isonomia puramente formal, enquanto a igualdade na lei exige que, nas normas jurídicas, não haja distinções que não sejam autorizadas pela própria Constituição. Enfim, segundo essa doutrina, a igualdade perante a lei seria uma exigência feita a todos aqueles que aplicam as normas jurídicas gerais aos casos concretos, ao passo que a igualdade não seria uma exigência dirigida tanto àqueles que criam as normas jurídicas gerais como àqueles que as aplicam aos casos concretos.


Entre nós, essa distinção é desnecessária, porque a doutrina como a jurisprudência já firmaram, há muito, a orientação de que a igualdade perante a lei tem sentido que, no estrangeiro, se dá à expressão igualdade na lei, ou seja: o princípio tem como destinatários tanto o legislador como os aplicadores da lei. O princípio significa, para o legislador --consoante observa Seabra Fagundes-- "que, ao elaborar a lei, deve reger, com iguais disposições os mesmos ônus e as mesmas vantagens situações idênticas, e, reciprocamente, distinguir, na repartição de encargos e benefícios, as situações que sejam entre si distintas, de sorte a quinhoá-las ou gravá-las em proporção às suas diversidades" (Curso de Direito Constitucional Positivo, 5ª ed. , ed. Revista dos Tribunais, 1989, p. 191/192).


� Assim está, no concernente aos ferros-ligas nióbio, a tabela do Decreto n. 32.734/91:


"Posição�
�
�
�
7202�
1 a 92�
65,38�
�
7202�
93 (ferro nióbio)�
0�
�
7202�
00�
65,38”.�
�



� Já a Magna Carta Baronorum assegurava os direitos fundamentais para todos os homens livres, como o da igualdade: "(I) FIRST, THAT WE HAVE GRANTED TO GOD, and by this present charter have confirmed for us and our heirsin perpetuity, that the English Church shall be free, and shall have its rights undiminished, and . its liberties unimpaired. That we wish this so to be observed, appears from the fact that of our own free will, before the outbreak of the present dispute between us and our barons, we granted and confirmed by charter the freedom of the Church's elections -a right reckoned to be of the greatest necessity and importance to it- and caused this to be confirmed by Pope Innocent III. This freedom we shall observe ourselves, and desire to be observed in good faith by our heirs in perpetuity. TO ALL FREE MAN OF OUR KINGDOM we have also granted, for us and our heirs forever, all the liberties written out below, to have and to keep for them and. their heirs, of us and our heirs:" (Magna Carta, The British Library, p, 23/24).
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